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At i v i d a d e s
02 122 0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 80.000
02 122 0033 216H 5664 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Em

Brasília - DF
80.000

F 3 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 10000 - Supremo Tribunal Federal
UNIDADE: 10101 - Supremo Tribunal Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 80.000
At i v i d a d e s

02 061 0033 6359 Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal 80.000
02 061 0033 6359 5664 Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal - Em

Brasília - DF
80.000

F 3 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA SGP Nº 250, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal e tendo em vista o art. 35, II, da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar, a pedido, BRUNO TÁVORA DE QUEIROZ COBRA, Analista Judiciário,
área Administrativa, da função comissionada de Assistente III, nível FC-3, do Gabinete do
Ministro Nunes Marques.

ALDA MITIE KAMADA

PORTARIA SGP Nº 251, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal e tendo em vista os arts. 9º, II, e 35, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Designar GABRIEL AUGUSTO MARTINS ALVES, Analista Judiciário, área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente III, nível FC-3, no Gabinete do Ministro
Nunes Marques, ficando dispensado da que atualmente ocupa.

ALDA MITIE KAMADA

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 195, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 10171/2021, resolve:

Designar JOÃO CARLOS MURTA PEREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
quadro de pessoal deste Conselho, como substituto da Assessora-Chefe do Gabinete de
Conselheiro, nível CJ-3, vaga Advogado 1.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 817, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de
2020, resolve:

Art. 1º Ficam designados para substituir a Secretária, Nível CJ-3, da
Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares:

I - Márcia Magliano Pontes, Analista Judiciária, Área Administrativa, como 1ª
substituta;

II - Carlos Leonardo Symões Santos, Analista Judiciário, Área Judiciária, como 2º
substituto; e

III - Adriana Maria Leal Meneses, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como
3ª substituta.

Art. 2º Revoga-se o art. 36 da Portaria TSE nº 450, de 18 de junho de 2020,
publicada no Diário de Justiça Eletrônica, do dia 24 subsequente, páginas 121-130.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 405, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto no art. 5º, §
1º, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 8º, parágrafo único, da Lei n.
11.416, de 15 de dezembro de 2006, e no Processo STJ n. 036717/2021, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato PHILIPE COSTA DE MORAIS
no cargo efetivo de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado - Odontologia, Ramo:
Periodontia, de que trata a Portaria STJ/GP n. 369 de 17 de novembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, por não ter atendido requisito para
investidura no cargo, previsto no item 2.1.5 do Edital n. 1 - STJ, de 15 de janeiro de
2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS

PORTARIA Nº 406, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVII, do Regimento Interno, c/c os arts. 141, I, e 167,

§ 3º, ambos da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o
decidido nos autos do Processo Administrativo Disciplinar STJ 16709/2021, resolve:

Art. 1º Demitir, com fundamento no inciso XIII do art. 132 da Lei n. 8.112/1990,
o servidor Samuel Luna da Costa, matrícula S042220, Técnico Judiciário, Área
Administrativa - Segurança, do quadro de pessoal do Superior Tribunal de Justiça, por ter
violado as proibições previstas nos incisos IX, X e XVIII, do art. 117 do citado diploma
legal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS

S EC R E T A R I A
PORTARIA Nº 813, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 17.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 13 de 14 de junho de
2021, resolve:

Art. 1º Designar CRISTIANO PAULO DA SILVA, matrícula S040732, para a função
de confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro Moura Ribeiro, na vaga
decorrente da dispensa de Anderson Moreira Vieira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 814, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 17.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 13 de 14 de junho de
2021 e no disposto no art. 35, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, com efeitos a contar de 13 de dezembro de 2021,
CRISTIANO PAULO DA SILVA, matrícula S040732, da função de confiança de Assistente II,
código FC-2, de Gabinete de Ministro.

Art. 2º O servidor prestava serviços ao Gabinete do Desembargador Convocado
Manoel de Oliveira Erhardt.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 434, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o constante do memorando nº 204, de 13/12/2021, da
Secretaria-Geral da Presidência, resolve:

Designar a servidora ROSEMARY CARMO MASCARENHAS, código 22830,
Assistente Social, requisitada do Ministério da Saúde, para exercer a função comissionada
de Assistente 2, Nível FC-2, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos, ficando
dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete da
Presidência.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 1.174, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso
das suas atribuições legais, e considerando o decidido no PAe 0008735-57.2021.4.01.8007
e 0009047-88.2020.4.01.8000, resolve:

Alterar, em parte, o Ato Presi 945, de 16/11/2021, publicado no DOU2 de
17/11/2021, a fim de que a convocação do Juiz Federal MARCIO SÁ ARAÚJO para atuar em
auxílio à Vice-Presidência ocorra com prejuízo parcial na 5ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Maranhão a partir de 4/11/2021, limitada à prolação de sentenças do acervo do juiz
titular, permanecendo sob sua responsabilidade a administração da referida 5ª Vara
Fe d e r a l .

Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES
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